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Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro 

Estabelece o sistema integrado de 

gestão e avaliação do desempenho na 

Administração Pública  

(Com as alterações introduzidas pelas Leis 

n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 55-

A/2010, de 31 de dezembro) 

 

Artigo 42.º  

Requisitos funcionais para avaliação  

 

1 - No caso de trabalhador que, no ano 

civil anterior, tenha constituído relação 

jurídica de emprego público há menos de 

seis meses, o desempenho relativo a este 

período é objecto de avaliação conjunta 

com o do ano seguinte.  

2 - No caso de trabalhador que, no ano 

civil anterior, tenha relação jurídica de 

emprego público com, pelo menos, seis 

meses e o correspondente serviço efectivo, 

independentemente do serviço onde o 

tenha prestado, o desempenho é objecto de 

avaliação nos termos do presente título.  

3 - O serviço efectivo deve ser prestado 

em contacto funcional com o respectivo 

avaliador ou em situação funcional que, 

apesar de não ter permitido contacto 

directo pelo período temporal referido no 

número anterior, admita, por decisão 

favorável do Conselho Coordenador da 

Avaliação, a realização de avaliação.  

4 - No caso previsto no n.º 2, se no 

decorrer do ano civil anterior e ou período 

temporal de prestação de serviço efectivo 

se sucederem vários avaliadores, o que 

tiver competência para avaliar no momento 

da realização da avaliação deve recolher 

dos demais os contributos escritos 

adequados a uma efectiva e justa 

avaliação.  

5 - No caso de quem, no ano civil 

anterior, tenha relação jurídica de emprego 

público com pelo menos seis meses mas 

não tenha o correspondente serviço 

efectivo conforme definido na presente lei 

ou estando na situação prevista no n.º 3 

não tenha obtido decisão favorável do 

Conselho Coordenador da Avaliação, não é 

realizada avaliação nos termos do presente 

título.  

6 - No caso previsto no número anterior 

releva, para efeitos da respectiva carreira, 

a última avaliação atribuída nos termos da 

presente lei ou das suas adaptações.  

7 - Se no caso previsto no n.º 5 o titular 

da relação jurídica de emprego público não 

tiver avaliação que releve nos termos do 

número anterior ou se pretender a sua 

alteração, requer avaliação anual, feita pelo 

Conselho Coordenador da Avaliação, 

mediante proposta de avaliador 

especificamente nomeado pelo dirigente 

máximo do serviço.  

 

Artigo 43.º  

Ponderação curricular  

 

1 - A avaliação prevista no n.º 7 do artigo 

anterior traduz-se na ponderação do 

currículo do titular da relação jurídica de 

emprego público, em que são considerados, 

entre outros, os seguintes elementos:  
 

a) As habilitações académicas e 

profissionais;  

b) A experiência profissional e a 

valorização curricular;  

c) O exercício de cargos dirigentes ou 

outros cargos ou funções de 

reconhecido interesse público ou 

relevante interesse social, 

designadamente actividade de 

dirigente sindical.  
 

2 - Para efeitos de ponderação curricular, 

deve ser entregue documentação relevante 

que permita ao avaliador nomeado 

fundamentar a proposta de avaliação, 

podendo juntar-se declaração passada pela 

entidade onde são ou foram exercidas 

funções.  

3 - A ponderação curricular é expressa 

através de uma valoração que respeite a 

escala de avaliação qualitativa e 

quantitativa e as regras relativas à 

diferenciação de desempenhos previstas na 

presente lei.  

4 - A ponderação curricular e a respectiva 

valoração são determinadas segundo 

critérios previamente fixados pelo Conselho 

Coordenador da Avaliação, constantes em 

acta, que é tornada pública, que asseguram 

a ponderação equilibrada dos elementos 

curriculares previstos no n.º 1 e a 

consideração de reconhecido interesse 

público ou relevante interesse social do 

http://www.dre.pt/pdf1s/2007/12/25001/0000200021.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/12/25201/0000200389.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/12/25201/0000200389.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/25301/0000200322.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/25301/0000200322.pdf


DIVISÃO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E PARLAMENTAR 

—————— 

Legislação citada 

 

 
exercício dos cargos e funções nele 

referidas.  

5 - Os critérios referidos no número 

anterior podem ser estabelecidos 

uniformemente para todos os serviços por 

despacho normativo do membro do 

Governo responsável pela Administração 

Pública.  

 

Artigo 75.º  

Diferenciação de desempenhos  

 

1 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) 

do artigo 27.º, a diferenciação de 

desempenhos é garantida pela fixação da 

percentagem máxima de 25 % para as 

avaliações finais qualitativas de 

Desempenho relevante e, de entre estas, 5 

% do total dos trabalhadores para o 

reconhecimento de Desempenho excelente.  

2 - As percentagens previstas no número 

anterior incidem sobre o número de 

trabalhadores previstos nos n.os 2 a 7 do 

artigo 42.º, com aproximação por excesso, 

quando necessário, e devem, em regra, ser 

distribuídas proporcionalmente por todas as 

carreiras.  

3 - As percentagens referidas nos n.os 1 e 

2 devem ser do conhecimento de todos os 

avaliados.  

4 - A atribuição das percentagens é da 

exclusiva responsabilidade do dirigente 

máximo do serviço, cabendo-lhe ainda 

assegurar o seu estrito cumprimento.  

5 - O número de objectivos e competências 

a fixar nos parâmetros de avaliação e 

respectivas ponderações devem ser 

previamente estabelecidos, nos termos da 

presente lei, designadamente nos termos 

previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 

58.º, tendo em conta a necessidade de 

assegurar uma adequada diferenciação de 

desempenhos. 


